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CREFITO.9
coNsELHo REGtoNAL DE FtstorERAptA E TERAptA ocupActoNAL DA 9ê REGtÃo

Âu, h, Quêdíã 4, Sotoí A, Lote 2 - Centro Politico AdminisÍativo - Cuiabá - MT- CEP 78049 911 Fone (65) 3644 4?77

RAZÃO DA ESCOLHA

PROCESSO N. 102.2025.0,t 3

OBJÉTO; Contrataçâo de empresa especializada em serviços de seguro veicular para

cobertura na modalidade COMPREENSIVA do veículo oficial VOLKSWAGEN / T-CROSS 1.0

TSI FLÊX 12V 5P AUT, ano 202512025, pertencente ao Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da Nona Regiâo - CREFITO-g, pelo período de 12 (doze) meses,

conforme condições e quantitativos especificados no instrumento convocatório.

1.0. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

A dispensa eletrônica no 90.OO3|2O25 Íoi publicada (compÍasgov e no site do

CREFITO-g) no dia 2710212025, sendo que a sessão foi iniciada no referido site do

governo federal no dia 07lO3l2O25, com a fase de lances, que ocorreu entre as 1'l:00 e

17:00 horas.

A reÍerida sessão foi concluída no sistema no dia 1110312025, após as Íases de

julgamento das propostas e habilitação.

2.0. DA MENOR PROPOSTA OBTIDA

Segue abaixo print do sistema do governo onde os certames são realizados, com as 4 (quatro)

melhores propostas:

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A Centro Políti.o administrativo - cEPr 7a.049-911 - cuÍ^tla/M í
Fon.: (6s) 3644 4272 - site: - E-Mâil: l
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coNsELHo REGIoNAL DE FlslorERAP|A E TERAPIa ocuPAcloNAL DA 9ê REGIÀo

Rua ll, Quadra 4, Setor A, Lote 2 - CenÍo Político AdminisÍâtivo - Cuiabá - MT- CEP 78049 911- Fone (65) 3644 4272

, ) Compros.govb.

. \,,

Conforme é possível obsêrvar, a emprêsa GENTE SEGURADORA S A fez a melhor pÍoposta'

ro valo'oe R$ 820,00 (ottocenlos e vintê rêals)

3.0. DA ESCOLHA

A ernpresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90.180.505/0001 -02, situada no endereço

Rua Marechal Floriano Peixoto,45O, centro histórico, porto alegre/RS, CEP 90 020-060'

Atendeu aos requisitos quanto à documentaçáo de habilitação e por isso foi habilitada'

Diante disso, este processo de dispensa será encaminhado paÍa a aÚtoridade

competente realizar a análise para homologação.

Cuiabá, MT, 12 de março de 2025.

L,.* ln çe4
TADRIANO MODESTO CÂNCIO

AGENTE ADMINISTRATIVO
CREFITO-9

R*. u t.t. o, a""d.. 04 *tor A - Centro Políti.o Administrêtivo CÉP: 7a o49 911 - CUIÁBÁ/MÍ
Fone: {6s) 3644 4272 - siter _ E-Mail:ll'l
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CREFITO.9

CONSELHO RE6IONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ê REGIÃO
Rua h, Quêdía 4, Satoí Â, Lote 2 - Centro Político AdminisÍativo - Cuiabá - MT- CEP 7a049 91! - Fane 165) 3644 4?7?.

Origem:

L TRAMITAÇÃO DE PROCESSO

Setor de Licitaçóes

Responsável: Adriano l\ilodesto Câncio - Agente Administralivo/Pregoe ro

Assu nto: Encaminhamento ale Procêsso no

Eletrônica n" 90 003 12025, parc
Homologação.
102.2025.013

102.2025.013 - D spensa
análise, conferência e

Dcstin o: Dirêtoria

Responsávêl: DR. SILANO SOUTO MENDES BARROS
Coordcnador Presidente

Dr. [)FIRIVAN BRITO DA SILVA
Coordenador - Ordenador de Despesas

l- Encamin hamento

Prezada Senhor Homologador,

Encaminho Processo 102.2025.0'13, dispensa no 90.003/2025 que lem por objeto

ContrataÇão de empresa especializada em serviços de seguro veicular para coberlura na

modalidade COI\,IPREENSIVA do veículo oficial VOLKSWAGEN / T-CROSS 1.0 TSI FLEX 12V

5P AUT, ano 202512025, pertencente ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terirpia

Ocupacional da Nona Região - CREFITO-9, pelo período de 12 (doze) meses conÍonTre

condiÇões e quanlitativos especificados no instrumento convocatório.

Consta no processo:

. l eüno de Abertura de Volume do Processo Administrativo n" 102.2025.0131

. A<lnrissibilidadc(fl.02);

. 'l-crmo dc Abefiurâ (11.03)

Ru. H Lote o2 Quãdra 04 set;iÁ - Centro Polín.o adnntistiôtivo - cEP, zs.oag-s11 - crilanal ií r

Fone: (65) 3644 4272 - Sitet - E-Mãil: ltt I I l



CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9i REGIÀO

liL rll,(l!.(lrJ4,Sdor/\,Lot.2 CentroPoitcoAdr.inlstEtvo-Cu:bá MT cEP780'19911 1ofr(('!) 1L44'1)/:)

. DFr) (n.04)

. Poflaria Cestor c I]iscal dc Contratos (fl. 05);

Dotâção Orçârncntária (fl. 09)

Portaria Colnissâo (11. l0);

Mapa de risco (11s. ll-12);

Pcsquisa dc PreÇo (Us l3-22)

. \4rpâ cstinativo (1l.28)

. 
^viso 

do [)ispcns.t c ancxos (f]s. 29-55);

. L)ocurnentos de habilitaçâo da vencedora (fls. 87 - l9l);

. Razão cle Ilscolha (Í.l. l9l-192)

ue acordo com razão de escolha e proposta anexada ao processo em tela, a GENTE

SEGURADORA S.A, CNPJ 90.'180.605/000'l '02, situada no endereço Rua Marechal

Floriano Peixoto,45O, centro histórico, porto alegre/RS, CEP 90 020-060'

fcz a melhor proposta, de R$ R$ 82O,OO (oitocentos e vinte reais) e apresentou todos os

documentos de habilitaçáo, sendo assim, escolhida para realizar o serviço os detalhes sobre a

instrução processual constam também referido documento.

Levando-se em consideraçâo os conteúdos da Gzâo de escolha e também

deste documento, solicito a decisáo sobrê a homologação dêsta dispensa.

Li - Rêsposta/Observações da Autoride!e Co!]p9]!9!te: l
(rl:

lll - Assinaturas

Ruà H tote 02 Quadrà 04 setor a - centÍo Po
ron.: (6s) 3644 4272 _ sitel "" 

Àd"n.,i"tr.tl.," - cEP: 78.049-911 _ cUIÀaÁ/MT

ffi



CONSELHO REGIONAL DE
8uâ ll, Quadrâ 4, S.-tôr A, Lote 2 - Centro

9ê REGtÃO
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CREÍITO.9
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIO
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rito dâ Silvâ
Ordcnador de Despesas Sccundário

Solicitanlc / Selor
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Mo(lestíJ Câncio
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CREFITO.9

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 9A REGIÀO
Ruã H, Quadr. 4, Setor A, Lote 2 - Centro Político Administrativo - Cuiabá - MI- CEP 78049 911 - Fone (6li) 1644 4,1/;)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO l
PROCESSO N. 1 02.2025.013

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada em serviÇos de seguro veicular para

cobertura na modalidade COIVIPREENSIVA do veículo oficial VOLKSWAGEN / T CROSS

1.0 TSI FLEX 12V 5P AUT, ano 2025/2025, pertencente ao Conselho Regional dê

Fisioterapia ê Terapia Ocupacional da Nona Regiâo - CREFITO-9, pelo periodo d.r 12

(doze) meses, conforme condiçóes e quantitativos especiÍicados no instTUnreÍrlo

convocatório.

RÊCONHEÇO RATIFICO a DTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 9OOO3/2025, PROCESSO N'
102.2025.013. com fundamento no Art. 75. lnciso ll da Lei 14.133121

TEM DESCRTçÃO

UNIDADE DE

IVIEDIDA

QTD. VALOR

UNIT. TO

R$ 820,00 R$ S

Contrataçáo de empresa

especializada em serviÇos

de seguro veiculaÍ para

cobertura na modalidade

COÍMPREENSIVA

veículo

do

oficial

VOLKSWAGEN I Í-
CROSS 1.0 TSI FLEX 12V

5P AUT, ano 202512025,

pêrtêncente ao Conselho

Regional de Fisioterapia e

UND 1

Rua H Lotc O2 Quadra 04 Setor À - Centro Políti.o Adminastrativo - cEP: 7a.049-911 - CllI^lr/1/MT
Fone: (65) 3644-4272 - sit€: - E-Mâil: ! , '

LOR

TAL

20.00



CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9A REGIÃO

l]ua l], Qu.drà 4,5ciorA, Lote 2-centro Po Ítico Ad m in istÍat]vo cuiabá-MT CEP 78049 9tr [one(65)3644 4272

Terapia Ocupacional da

Nona Regiáo - CREFITO-

9, pelo período de 12

(doze) meses, conforme

condições e quantitativos

especificados no

nstrumento convocatório

vAl oR I OTAL POR EXTENSOi OITOCENTOS E VINÍE Rt-A S

Razâo Social: GENTE SEGURADoRA S A

CNPJ: 90.180.605/0001-02

EndereÇor Rua Marechal Floriano Peixoto,45O, centro histórico, porto alegre/RS, CEP 90 020-

060.

Valor Total R$ 820,00 (oitocentos e vinte íeais)

ll de março dc 2025.

o DES BARROS
RESIDENTE CREFITO.9

COORDENADOR SECRETÁRIO E DIREÍOR TESOUREIRO CREFITO-9
ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO CREFITO-9

ANl
NA

DR. DERIV O DA SILVA

@ivo cEP: 7a o49 911 curaBÂ/r4r
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CREFITO-9

CONSETHO RCGIONALDE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DAgI REGÉO
Rua H, Quêdra 4,setorA, Lore 2 - centro potítko admini§trâtivo - cuiabá - MT_ cEp 78049-911_Fone (65)36lu-4272

SETOR DE LIGITAÇOES

ANEXO rV - AVTSO DE DtSpENSA DE LtC|TAÇÃO N. 90.O0s/202s
PAD No 102.2025.007

coNTRATO N.04/2025

TERIIIO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS, QUE
FAZEM ENTRE SI O CREFITO-g E A
EIVIPRESA JULIA ALICE PANOSSO
GRAMINHO.

O GONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9â
REGIÃO

- CREFITO-g, Autarquia Federal, entidadê de Direito público, criada pela Lei 9.696/98, com
sede na Rua H, Qd 4, Setor A, Lote 2 - Centro político Administrativo, CEpi 78049_91.1, na
cidade de Cuiabá/MT, inscrito(a) no CNpJ sob o no OO.S?7 .473IOOO1-56, neste ato
representada pela sua Presidente, Sr DR. SILÂNO SOUTO MENDES BARROS, Nomêado
pelo COFFITO brasileira, casada ou solteiro(a), frsioterapeuta (terapeutâ ocupacional),
portador da cartêira de identidadê profissional n.ô 34399-F expedjdo pelo Conselho Federal

de Fisioterapia e Têrapia Ocupacional - COFFITO, doravante denominada CONTRATANTE, e
a emprêsa Julia Alice Panosso Graminho-ME, inscrito(a) no CNpJiMF sob o no

36.299.280/0001-28, sediado(a) na Rua ÍVlaisa Mafarazzo, 2, quadê 34 _ Vatzea
Grandê/MT doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Julia
Alicê Panosso Ctaminha confome atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que
consta no Procêsso no 1O2,2025.OO7 e em observância às disposições da Lei Lêi ho

14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 75, de 2021 resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato dê no O4|2O2S, dêcorrente da Dispensa de Licitação
N' 90.005/2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

RuaH,Quadra4,SetorA,Lote2 ceniro politicôAdministratvo curabá-MÍ aEprso4rj11 r""" (6r 1644rr?,
WWW.CREFITOg.ORG.BR _ licitacao@cÍef itog.org.br



CREFITO.9

CONSELHO REGIONAL DE çISIOTERAPIA ETERAPIA OCUPACIONAL DA 9ê REGIÃO

Rua H, Quadrâ 4, Setôr A, Lote 2 Centro PoliUcoadmiristratvo Cu abá MT CEP 78049 911-Fone (65) 3644 4272

SETOR DE LICITAÇÕES

1. CLÁUSULA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, I e ll)

í.í. ContrataÇáo de empresa especializada na prestaÇão de serviços de produÇão de peÇas

digitais e Gerenciamento de l\.4ídias Digitais, para veiculação em mÍdias eletrônicas, redes

sociais whatsapp, instagram, conforme a especificaÇáo dos serviÇos no termo de referência e

anexos. nos têrmos da tabela abâixo, conforme condições e exigências estabelecidâs neste

instrumento.

'1.2. Sâo anexos a êste instrLlmênto e vinculam esta contrataçáo, independentementê de

transcriçáo:

'1,2.í. o Termo dê ReÍerência que embasou a contrataÇão;

1.2.2. A Proposta do Contratado;

í.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAÇÂO'

2.'1, O prazo dê vigência da contratação e de '12 (doze) meses contados da assinatura dÔ

contrato, prorrogável por até 10 anos, na Íormâ dos a(igos 106 e 107 da Lei n" 141331202

ao estabêlecido no Art.75, caput, inciso 11, da Lei 14.13312021 e atualizado no Decreto no

11.317 , de 29 de Dezembto de 2022.

ÃFsoruao q, s"to,e, rote2-centro Polit côadministratNô cuiabá-MT cEP 7a049 911 Forc 165)3644 4272

ITE lvl ESPECIFICACAO CATSER UNID, DE
MEDIDA

fTDE r'ALOR
JNIT.

VALOR
TOTAL

1

:ontratação de êmpresa
?specializada na prestaÇáo de
rerviÇos de produçáo de Peças
ligitais e Gerenciamento de
Mídias Digitais, para veiculação
3m mídias eletrônicas, redes
sociais, whatsapp, instagram,
conforme a espêcificaÇáo dos
serviços no termo de referência
e anexos.

17108 NI ÊS 12 R$1.000,00 R$
12.000,00

Valo'total por ertenso doze mil 'eais

WWW"(:REFITOg.ORG.BB- licitacao@cref ito9.org'br



CREFITO.9
CONSEI.HO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA ETERAPIA OCUPACIONAL DA 9ê REGIÃO

RuaH,Quadíâ4,setoÍA,Lote2 Centro Po írco Adrninistíativô Cliabá MT cEP 78049 911 tane 6511644 4272

SETOR DE LICITAÇÔES

2.2. A ptorrogaçáo de que trata este item e condicionada ao atestê, pela autoridade

competente, de que as condições e os prêços permanecem vantajosos para a AdministraÇão,

permitidos a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, lV, Vll e XVlll)I

3.1. O modelo de gestáo, assim como os prazos e condições de conclusão, ehtrega, observação

erecebimento definitivo constam no termo de referência que deu origem a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBcoNTRATAÇÃo

4.1" Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA OUTNTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

5.í. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de Rg í,OO0,OO (mil reais),
perfazêndo o valor total de RS 12.000,00 (dozemil reais).

5.1.'1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrêntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encârgos sociais, trabalhistas, previdenciárjos, fiscais ê comerciais incidentes,

taxa de administração, fretê, seguro e outros necessários ao cumprimento jntegral

do objeto da contrataçáo.

5.í.2. O valor constante no subitem 5..1.1 é meramente estimativo, de formâ que os
pagamentos devidos ao contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente

Íornecidos.

Rla H, QuãdÍa 4,setorA, Lote 2 CêhÍo potiticôAdmin stratvô- cL abé Vt_cEP raOag Srt-ron" 1eS):eaa,a:lZ
WWW.CREFITO9.ORG.BR - ticitacao@cref itog.org.br



CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9E REGIAO

Rua H, Quadrâ 4,setor a, Lotê 2 - aentro Po Ítlcoadm n strativo-culabá MT cEP 78049_911 Fore (65)3644 4272

SETOR DE LICITAçÓES

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2. 1. O pagamento poderá ser realizado:

5.2.'1.'1. Através de transfêrência bancárial

5.2.1.2. ou vra boleto bancário,

5.2,2. O pagamento será realizado, uma única vez, mediante atesto na nota fiscâ|,

após conferência dâ entrega de todos os serviços;

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.'t.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados

do recêbimento da Nota Fiscal/Fatura.

5,3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal oLl fetuÍa quando o órgão

contratante atestar a êxecuçáo do objeto do contrato.

5.3.3,N0 caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicaçáo do índicê IPCA de correçáo monetária.

5.4. CONDTçOES DE PAGAMENTO

5.4.'1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objêto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa pâra que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionâdo.

5.4,3, O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar sê a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

Rúâ H, Auadra 4,serorA, Lotê2-Centro Político Administrativo cuiâbá-MT-cEP78049 911-Fone (6513644 4272

WWw'CREFITO9'ORG.BR - licitacao@cÍeÍitog.org'br
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2
SETOR DE LICITAÇÓES

a)

b)

c)

d)

ê)

f)

o prazo dê validadel

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgáo contratante:
o período rêspectivo dê execuÇão do contrato:
o valor a pagar; e

eventuâl destaque do vâlor de retenÇóes tributárias cabíveis.
5.4.4. Havêndo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância queimpeça a liquidaÇão da despesa, o
providencie as medidas saneadorar 

pagamento Ílcará sobrestado até que o contratado

se-á após a 
"o,p,o,"çao a","s,;i;.]rl"jijiijill:#::#:::::ilil"::""::

para o contratante;

5.4.5, A Nota Fiscal ou Fatura
comprovaÇâo da resuraridade risca :",ff J:":T::"j:":ffi ,"ffi:T:il:ou, na jmpossibilidade de acesso i
eretrônjcos oricjâis ou,,"*.;;;;;: ;"j:::":: "T; H::T:, :::::iilr.ri,r 

*
5.4.6, previamente à emissão de
Administração devetá rearizar"on", 

no'' de empenho e a cada pagêmento, a

condiçõês de habiritação 
"*rgia"" nol 

ao slcAF paral a) verificar a manutenÇão das

panicipaçáo em ricitaçâo, no r,no,,o r"ln"f 
b) identificâr possivel razão que jmpeça a

poder púbrico, 0", 
"oro o"o.,.en"r-"ff:il",":::l:::. 

proibiçâo de conrratâr com o

5.4.7. Constatando_se, .junto ao SIC
será providenciada sua notificaçã., 

IAF' a situaÇão de irregularidâde do contratado,

útejs, regurarize sua situação ou, no'ot 
""tt'to' 

para que' no prazo de 5 (cinco) dias

podêrá ser prorrosad" ".-,* r;. ál"r'Jl.ii1'l.,li,jllTl"sua 
deresê o prazo

5,4.8. Não havendo regularização or
contratahtê deverá comuhicar 

"o"' 
"unoo 

a defesa considerada improcedênte, o

resuraridade riscarqu"*" r,n"o,ro,u"","u:;::,J:,"jflT;:J::,",",:jÍil""1:
de pagamento a ser efetuâdo, pãra
necessários parâ sar"n,,|. o .u"uo,rnun,ooJJ"::'::ail'""J** 

os meios pertinentes e



CREFITO.9
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA ETERAPIA OCUPACIONAI. DAgA REGIÃO

Rua H, QLâdrà 4, setor a, Lôte 2 - cêrtío Po ítcoAdminisÍauvo- culâbá- MT- cEP 78049-911 Fone (65)3644 4272

SETOR DE LICITAÇÓES

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

5.4.í0. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo rêalizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamênto, será eÍetuada á rêtenção tributária prêvista na legislação

aplicável.

5.4.12. lndependentemente do percentual de tlibuto inserido na planilha, no pagamento

seráo retidos na fontê os percentuais êstabelecidos na legislação vigentê.

5,4.!3.O contratado regularmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto âos impostos e

contribuiÇóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresêntaÇão de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário Íavorêcido previsto na referida Lei Complemêntar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admitida a cessáo fiduciáriâ de direitos creditícios com instituiçáo financelra,

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçáo Normativa

SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.5.1.1. As cessóes de crédito náo fiduciárias dependeráo de prévia aprovãção do

contratante.

5.5.2, A cessão de credito, dê qualquer natureza, a ser feita mediantê celebraçáo de

termo aditivo, depênderá de comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista da

cessionária, bem como da ceÍtificaçâo de que a cessionária não se encontra impedida

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaÇão em vigor, nos termos

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.5.3. O crédito a sêr pago à cessionária é exatamênte aquele que seria destinado à

cedente (contratada) pela execuÇáo do objeto contratual, com o desconto de êventuais
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mulias, glosas e prejuizos causados à AdministraÇão, sem prejuízo da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN
SEGES/[/E no 5 de 2017. caso ap|cáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.í. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data Iimite para

aPresentação daS propostas.

6.2. Poderá a Administração Pública renovar o contrato dê serviço desde quê a autoridade

competente âtêste que as condiçõês e os preços permanecem vantâjosos para a Administração,

pêrmitida a negociação com o Contratâdo.

6.3" Em caso de renovaÇão contratual do servi9o prêstâdo, será utiljzado o indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA - IBGE) para reajustamento de preços.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - OBR|GAçÔES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xt ê XtV)

São obrigações do Contratante:

7,í. Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e sêus anexos;

7.2. Receber o objeto no prazo ê condiçóes êstabelecidas no Termo dê Referénoa,

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadâs no

objeto fornecido, para que sêja por ele substjtuÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

7.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaeóes pelo

Contratado:

7.5, EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçóes êstabelecidos no presênte Contrato;

7.6, Aplicar ao Contratado sânçôes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrâto;
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?,7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da lJnião para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento dê obrigações pêlo Contratado,

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes

meramente protelatórios ou de nenhum interesse parâ a boa execução do ajuste.

7.9, Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prâzo de 30 (trinta) dias

para decidir, admitida a prorrogaÇáo motivada por igual período.

7.10. Notificar os emitêntes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contraiuais.

7.1í. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como pol

qualquer dano causado a tercêiros em dêcorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prêpostos ou subordinados.

7.12. Quando necessário fornecimênto a CoNTRATADA de todas as informaçóes e

elementos necêssários ao início e ao desenvolvimento do projeto, êm suporte digital, deniro

dê um período dê tempo máximo de 72h pata evitar atrásos ou intêrrupçóes dos prazos

estabelecidos no cronograma.

7.í3. Fornecer a CONTRATADA, de acordo com a periodicidade nêcessária, todos os textos

de atualização, ideias propostas e eventuais imâgens a serem veiculados nos meteriâis on e

offline com antecedência máxima de 72 horas de sua data de publicação solicitada'

7.'14. Cumprir os prazos êstipuledos, neste CONTRATO, para pâgamentos e entregâ dê

material.

7.15. A CoNTRATANTE é livre para sugerir todo e qualquer conteúdo informativo de suas

páginas, sendo ela integralmente responsável pelos efeitos provenientês destas informações,

respondendo civil e criminalmente por âtos contrários à lei.

7.í6. Aprovar as demandas produzidas em até 48 horas da data de envio, afim de evitar

airasos ou intêrrupções no cronograma proposto

7.17. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado'

Rr. H, qr"d.4, S"t".Á, L.t" 
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7.í8. Prestar as informações e os êsclarecimentos que venham a ser solicitados.

7.í9. Efetuar a análise do documênto de cobranÇa, atestar êm tempo hábil, e encaminhar ao

setor competente para a realizaÇáo do pagamento.

7.20. Efetuar o pagamento na forrna ajustada deste contrato.

8. CLAUSULA OTTAVA . OBR|GAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e XV[)
São obrigaçôês do Contratâdo:

8.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e '17 à 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, dê 1990);

8.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
dêvide comprovâção;

8.3. Reparar, corrigir, removet, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos

ou incorreÇões resultantes da execução ou dos materiais emprêgadosi

8.4. Rêsponsabilízar-sê pelos vícios ê danos decorrêntes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer deno caLtsado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidadê a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagâmentos devidos ou da garântia, caso

exigida, o valor correspondentê âos danos sofridos;

8.5. Quando não for possível a verificação da regularidade ho Sistema de Cadâstro de
Fornêcedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalizaÇão do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagâmento, os seguintes

documêntôs:

1) prova dê regularidade relativa à Seguridade Sociali

2) certidão conjunta relâtiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniãol
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicilio ou sede do contratado,

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidáo Negativa dê Débitos Trabalhistas - CNDT:

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, ConvenÇão,

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentês das categorias abrangidas pelo conirato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáias, tributárias e as demais previstas em

legislaÇão específica, cujâ inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante,

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no $azo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contrâtual.

8.8. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boâ técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

8.9. lvlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo, ou para qualificação, na

contratagáo direta;

8.í0. cumprir, durante todo o período de execuÇáo do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociâl ou para aprêndiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1'16);

8.1í. Comprovar a reserva dê cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art

116, parágrafo único);

8.'12. Guardar sigilo sobre iodas as informaÇões obtidas êm decorrência do cumprimento do

contrato;

8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, câso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja sâtisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, êxceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14 133, de 2021.

8,'14. Cumprir, além dos postulados legais vigentês de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;
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CLÁUSULA NoNA - oBRIGAÇÔES PERTINENTEs À LGPD

9.1. As partes devêrão cumprir a Lei no .13.709, de 14 de agosto de 2O1B {LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente vênha a ser firmado, a partir da apresehtação da proposta
no procedimênto de contrataçáo, independentementê de declaração ou de aceitação
expressa,

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utjlizados para as Íinalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa_fé e com os princÍpios do art. 6. da LGPD_

9.3. É vedado o compartilhamento com tercejros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

9.4. A AdministraÇão devêrá ser informada no prazo dê S (cjnco) dias úteis sobrê todos os
contratos dê suboperação firmados ou quê venham a ser cerebrados pero contratado.

9,5. Terminâdo o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é devêr do
contratado eliminá-los, com exceçào das hipóteses do art. .16 da LGpD, incluindo aquelas em
que houver necêssidade de guarda de documentação para Íins de comprovaçào do
cumprimento de obrigaÇôes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaÇões.

9.6, E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devêres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGpD.

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
obseruância

9'8 o contratânte poderá rearizar dirigência para aferir o cumprimêhto dessa cráusura,
devendo o Cohtrâtado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9. O Contratado deverá prêstar, no prazo Íixado pelo Contratantê, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acêrca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusivê quahto a evêntual descarte reâlizado.

,".,,,..
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9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenat dados pessoais, dêvem ser mantidos em ambiente virtuâl

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acêsso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de Íesponsabilizaçã0, em caso

de eventLrâis omissôês, desvios ou âbusos.

9.'10.'1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administraçáo nas

hipóteses prêvistas na LGPD.

9.í1. o contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamenio de

dados pessoais, quando indicâdo pela autoridade competente, em especial a ANPD por mêio

de opiniõês técnicas ou recomendaÇóes, ediiadas na forma da LGPD

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do an. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

ro. cLÂusuLA DÉclMA - GARANTIA DE EXÉCUÇÃO (art' 92, Xll eXlll)

í0.'1. Náo haverá exigência de garantia contÍatual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

(art.92, XIV)

í'1.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei no 14-133' de 2021' o Contratado

que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecução pãrcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida pâra o certamê;

e) náo mantivêr a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientê dêvidêmênte

justificado;
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f) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contrataçáo,

quando convocado dentro do prazo de validade dê sua proposta,

g) ensêjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresêntar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida pâra o certame ou prestar

declaração falsa durantê a dispensa eletrônicâ ou execuçáo do contrato;

i) fraudar a contratação ou prâticar ato fraudulento na execLlção do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certamel

I) praticarato lesivo previsto no art.5"da Lein. 12.846, de lodeagostode2Ol3.

1í.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as

sêguintes sançóes:

i) Advêrtência, quando o Contratado dêr causa à jnexecução parcial do contrato,

sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. .156, 
s2o, da

Lei);

ii) lmpedimênto de licitar ê contratar, quando praticadas as condutâs descritas nas

alÍneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, s4o, da Lei);

iii) Declaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem adma deste Contrato, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, quê justifiquem a imposiÇáo de penalidade mais grave (art.

156, §5o, da Lei)

iv) Multa:

(1)moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobte o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinzê.) dias;
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(2)moratória de 5% (cinco por cenic) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento) pela inobservância do

prazo lixado para apresentaÇão, suplementaÇão ou reposiÇáo da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular dê

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de

2021.

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecuÇáo total do objeio;

íí.3. A aplicação das sanções previstas nestê Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de reparação integral do dano causâdo ao Contratante (art. 156, §S")

í1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato podêrão ser aplicadas cumulativamênte

com a multa (art. 156, §7Ô).

'lí.4.1, Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interêssado no prazo

dê 15 (quinze) dias útêis, contado da datâ de sua intimação (art 157)

1'1,4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem supêriores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a difêrença será descontada da ga!'antia prestada ou sêrá cobrada judicialmente

(art. 156, §8").

1í.4.3. Previamente ao êncarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trintâ) dies, a contar de data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

1í.5. A aplicação das sanÇôes realizâr-se_á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput ê parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, parc as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í'1,6. Na aplicaçáo dâs sanÇões serão considerados (art. '156, §1') l

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida,
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b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integ.idade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.7, Os atos previstos como infraÇõês administrativas na Lei n. 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçôes e contratos da Administraçáo pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadê competênte definidos na

referida Lei (ârt. 159)

1í.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito parâ facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrâto ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançóes aplicadas à pessoa juridjca serão estendidos aos seus administradores e
sócios com podêres de administração, à pêssoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação dê coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Cohtratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a amplâ defesa ê a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160)

í1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo dê 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data

de aplicação da sânção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇóes por ela

aplicadas, para fins de publicidadê no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Câdâstro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Fêderal. (Ad. 161)

11.1O. As sanções dê impedimento de licitar e contratar e declaração dê inidonêidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitâção na formã do art. 163 da Lei no 14. j 33/21 .
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12. CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DA EXÍlNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

í2.'1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e E âmpla dêfesa.

'12.'1.1. Nesta hipótese, aplicam-se tanrbéÍn oô artigos 1 38 e '139 da mesma Lei.

12,'1.2. A alteração social ou modiÍicaçáo da Íinalidade ou da estrutura da êmpresa

não ensêjará rescisáo se não restringir sue capacidade de concluir o contrato.

'12.'1.2.1. Se a operação implicar liiudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo pâra alteração subjetiva

'12.2. O termo de rescisáo, sempre que possivel, §eiá precedido:

í2,2.í. Balanço dos eventos contratuais iá .umpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já êfêtuacios e ainda devidos;

12,2.3. lndenizações e multas.

r3. cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DOTÀÇÃO ORÇÀMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

'13.1. As despesas decorrentes da presente corltratcÇão correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Conselho Regionai Ce Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona

Regiáo - CREFITO-g para o exetcicio de 2025-2026.

13.2. A contrataçáo será atendida pêla seguintê dotâção:

Dotaçáo Orçamentária - 6.2-2.1 .1 .01 .04.O4.022- Demais serviços profissionais

13.3. A dotaçáo relativa aos exercícios financêiros subsequentes será indicada após aprovação

do orçamento anual, respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
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14. cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, t)

í4.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demals normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposiçôes contidas na Lei nô 8.078, dê 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í5. CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇÔES

í5.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sêguintes da

Lei n' 14.133, de 2021.

15.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos

ou supressões que sê fizêrem necessários, até o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

í5.3. Registros que não carâcterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebraçáo de iermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

í6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA_ PUBLICAçÀO

16.í. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
cond,ções prevtstas na Let no'14.133/2'1.

17. CLÁUSULA DÉC|MA SÉXTA - FORO (art. 92, §í.)

í7.í. E eleito o Foro da Justiça Federal em Cuiabá-l\,47

decorrerêm da execução destê Termo de Contrato que não

conciliação, conforme art. 92, s1" da Lei no 14.133121.

CUIABÁ-MT, 14 DE ABRIL DE 2025.

para dirimir os litígios que
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